
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

REQUERIMENTO Nº , DE 2008.
(Do Sr. FRANCISCO PRACIANO)

      Requer que seja convidado o
Sr. Nelson Jobim, Ministro da
Defesa, para expor, perante esta
Comissão, sobre a execução do
disposto no Dec. 6.513/2008, que
trata da instalação de novas
unidades militares em terras
indígenas situadas em faixas de
fronteiras.

Senhora Presidente,

Requeiro, com base no art. 219, II, do Regimento Interno, que seja
convidado a comparecer a esta Comissão o Sr. Nelson Jobim, Ministro da Defesa,
para que o mesmo exponha sobre a execução do disposto no Dec. 6.513/2008,
que trata da instalação de novas unidades militares em terras indígenas situadas
em faixas de fronteiras.

JUSTIFICAÇÃO

No mês de julho do presente ano, a Casa Civil da Presidência da
República fez publicar o decreto 6.513/2008, alterando o dec. 4.412, de 7 de
outubro de 2002, que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da Polícia
Federal nas terras indígenas.

O art. 2º, do aludido decreto 6.513, estabelece que o Comando do
Exército deverá instalar unidades militares permanentes, além das já existentes,
nas terras indígenas situadas em faixa de fronteira, conforme plano de trabalho
elaborado pelo Comando do Exército e submetido pelo Ministério da Defesa à
aprovação do Presidente da República.

Publicado em 22 de julho deste ano, o decreto da Casa Civil deu ao
Ministério da Defesa o prazo de 90 dias para submeter ao Presidente da
República o plano de trabalho elaborado pelo Comando do Exército, cabendo ao



Presidente da República a aprovação final e a decisão quanto às providências a
serem tomadas, principalmente quanto aos recursos orçamentários e financeiros
pertinentes.

Embora o mencionado prazo tenha se encerrado no dia 20 do mês
de outubro, findo, soubemos por meio de agências de notícias que, até o presente
momento, o referido plano de trabalho ainda não havia chegado à Presidência da
República.

Posto isto, requeiro de Vossa Excelência que seja enviado convite ao
Sr. Nelson Jobim, titular da pasta da Defesa, para que Excelentíssimo Sr. Ministro
exponha, perante esta Comissão, sobre a execução do disposto no citado Dec.
6.513/98, uma vez que o Decreto em questão trata de assunto de grande
importância  para a proteção e a soberania da Amazônia brasileira.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2008.

Deputado Francisco Praciano


